
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO
N° 019/2023

ORIGEM: DISPENSA N° 022/2023.
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BOA SAUDE
CNPJ: 12.745.105/0001-59
CONTRATADA: F. A. B. ASS. E CONS. CONTÁBIL EIRELI
CNPJ n°: 23.361.094/0001-20
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM RECURSOS HUMANOS
PARA O PODER LEGISLATIVO DE BOA SAÚDE/RN
OBJETO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo  tem com objeto  a
PRORROGAÇÃO da vigência do contrato oriundo da Dispensa n°
022/2023.
Vigência:  01/07/2024  até  31/12/2024.  Motivação:  Aditivo  em
contratação de serviço continuado.
Valor: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  estipuladas  no
instrumento de contrato original. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal 14.133/21, art. 107.
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2024.
 
Signatários:
 
EVALDO DE OLIVEIRA GOMES
VEREADOR PRESIDENTE
PELA CONTRATANTE
 
 F. A. B. ASS. E CONS. CONTÁBIL EIRELI
CNPJ n°: 23.361.094/0001-20
FELIPE ALBUQUERQUE DE BULHOES
CPF.: 046.839.504-05
PELA CONTRATADA
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